
 
 

EDITAL INTERNO Nº 3/2026 – SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE EVENTOS 

Referente ao Edital de Chamada Pública FAPESC nº 018/2026 – 
PROEVENTOS 2027 – Fase I 

 

A Fundação InoversaSul torna público o presente edital para seleção 
interna de propostas de eventos científicos, tecnológicos e/ou de inovação de 
curta duração, visando sua submissão ao Edital de Chamada Pública FAPESC 
nº 018/2026 – PROEVENTOS 2027 – Fase I, conforme critérios de 
admissibilidade, avaliação e enquadramento estabelecidos pela FAPESC. 

 

1. OBJETIVO 

Selecionar propostas de eventos científicos, tecnológicos e/ou de 
inovação, a serem realizados entre 01 de janeiro e 30 de junho de 2027, no 
Estado de Santa Catarina, para submissão à FAPESC. 

As propostas deverão contribuir para: 

 Divulgação da produção científica e tecnológica;  

 Fortalecimento do ecossistema de Ciência, Tecnologia e Inovação;  

 Integração entre pesquisadores, instituições e setor produtivo;  

 Disseminação de resultados de pesquisa;  

 Alinhamento aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS). 

 

2. REFERÊNCIA NORMATIVA 

Este edital interno está vinculado ao Edital de Chamada Pública FAPESC nº 
018/2026 – PROEVENTOS 2027 – Fase I, disponível em: 

https://fapesc.sc.gov.br/edital-de-chamada-publica-fapesc-n-o-18-2026-
proeventos-2027-fase-i/ 

Os proponentes deverão observar integralmente as regras, critérios de 
admissibilidade, avaliação e execução estabelecidos pela FAPESC. 

 

3. CATEGORIAS DE EVENTO 

As propostas deverão se enquadrar em uma das seguintes categorias: 



 
 

I – Estadual; 
II – Nacional; 
III – Internacional. 

Parágrafo único. A classificação deverá observar os critérios estabelecidos pela 
FAPESC, especialmente quanto à abrangência do evento e participação de 
palestrantes. 

 

4. PÚBLICO ELEGÍVEL 

Poderão submeter propostas: 

I – pesquisadores(as) vinculados(as) à Fundação InoversaSul; 

II – que atendam integralmente aos requisitos do Edital FAPESC nº 018/2026; 

III – com atuação compatível com o tema do evento. 

Parágrafo único. Cada proponente poderá submeter apenas 01 (uma) proposta. 

 

5. SUBMISSÃO DAS PROPOSTAS 

As propostas deverão ser submetidas até 03 de maio de 2026, às 23h59, por 
meio do e-mail institucional: contato@inoversasul.org. 

5.1. A proposta deverá ser apresentada de forma clara e objetiva, em 
conformidade com o modelo exigido pela FAPESC, contendo, no mínimo: 

I – identificação do evento (nome, categoria e período de realização); 

II – resumo da proposta, com objetivos e resultados esperados; 

III – síntese do evento, incluindo justificativa e relevância científica, tecnológica 
e/ou de inovação; 

IV – público-alvo e estimativa de participantes; 

V – programação preliminar (atividades previstas, como palestras, mesas-
redondas, entre outras); 

VI – equipe organizadora, com indicação do(a) coordenador(a); 

VII – parcerias institucionais (quando houver); 

VIII – resultados e impactos esperados, incluindo alinhamento aos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS); 

IX – orçamento estimado, com indicação dos principais itens de despesa. 



 
 

5.2. O envio da proposta implica declaração expressa de que o(a) proponente 
atende integralmente aos critérios de admissibilidade do Edital de Chamada 
Pública FAPESC nº 018/2026. 

 

6. AVALIAÇÃO 

As propostas serão avaliadas por comissão designada, considerando: 

I – relevância científica e tecnológica; 

II – impacto e abrangência; 

III – qualidade da proposta; 

IV – viabilidade técnica e financeira; 

V – potencial de difusão do conhecimento. 

 

7. COMISSÃO AVALIADORA 

A seleção será realizada por comissão designada pela Fundação 
InoversaSul, observando: 

 Impessoalidade, transparência e isonomia;  

 Ausência de conflito de interesses.  

Parágrafo único. É vedada a participação de proponentes na comissão 
avaliadora. 

 

8. SELEÇÃO 

 Serão selecionadas até 03 (três) propostas por categoria, conforme limite 
estabelecido pela FAPESC;  

 A seleção interna respeitará integralmente os critérios e limites 
operacionais da chamada pública; 

 As propostas serão classificadas em ordem decrescente de pontuação. 

 

9. RESULTADO PRELIMINAR 

O resultado preliminar será divulgado em 05 de maio de 2026, por meio 
do e-mail institucional da Fundação InoversaSul.  

 



 
 

10. RECURSOS 

Os recursos poderão ser interpostos nos dias 06 e 07 de maio de 2026, 
por meio do e-mail: contato@inoversasul.org. 

 

11. RESULTADO FINAL 

O resultado final será homologado em 08 de maio de 2026 e divulgado 
aos proponentes por meio de comunicação via e-mail institucional da Fundação 
InoversaSul. 

 

12. SUBMISSÃO À FAPESC 

As propostas selecionadas deverão ser submetidas pelo(a) 
coordenador(a), exclusivamente por meio do sistema SIGFAPESC 
(https://sig.fapesc.sc.gov.br/), até 20 de maio de 2026, conforme cronograma do 
edital da FAPESC. 

Parágrafo único. A submissão deverá conter obrigatoriamente o documento 
comprobatório da seleção interna da Fundação InoversaSul, sob pena de não 
admissibilidade. 

 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

I – O processo interno assegura ampla participação, isonomia, transparência e 
impessoalidade; 

II – Serão indicadas até 03 (três) propostas por categoria; 

III – As propostas pré-selecionadas serão submetidas à instância competente da 
Fundação para homologação interna; 

IV – Será emitido documento comprobatório da seleção interna, obrigatório na 
submissão à FAPESC; 

V – É vedado ao(à) proponente: 

a) integrar a comissão avaliadora; 

b) assinar documentos institucionais da própria proposta; 

VI – O não atendimento das regras deste edital ou da FAPESC implicará 
desclassificação e/ou não admissibilidade da proposta; 

VII – Casos omissos serão resolvidos pela Fundação InoversaSul. 

 



 
 

14. CRONOGRAMA 

Quadro 01: Cronograma 

Etapa Data 

Publicação do edital interno 20/04/2026 

Publicação da portaria da comissão avaliadora 20/04/2026 

Submissão das propostas até 03/05/2026 

Ata de julgamento e divulgação do resultado 

preliminar 
05/05/2026 

Prazo para interposição de recursos 06/05/2026 e 07/05/2026 

Análise dos recursos 
08/05/2026  

(período da manhã) 

Homologação do resultado final 
08/05/2026  

(após análise dos recursos) 

Emissão da declaração de seleção interna 
08/05/2026 

 (após homologação) 

 

 

Tubarão, 20 de abril de 2026. 

 

 

 

 

Valter Alves Schmitz Neto 
Presidente 

Fundação InoversaSul 
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